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Relatório:  

Trata-se do projeto de lei nº 00219/2021 de autoria do Vereador Douglas de Souza Gomes que torna obrigatória a adoção de sistemas de segurança no interior dos estabelecimentos de ensino públicos e privados de Niterói. 
O projeto já possui parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça desta casa.

Voto do Relator: 

       A propositura do vereador Douglas de Souza Gomes pretende tornar obrigatória a implantação de sistemas de segurança no interior das instituições de ensino do município de Niterói. Tais sistemas deveram atender, no mínimo, uma das seguintes condições: a) equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a identificação das pessoas que ingressarem no estabelecimento de ensino e câmeras de vídeo que permitam o monitoramento das salas, vias de acesso e áreas de circulação; b) controle de acesso ao interior do estabelecimento de ensino, realizado por meio de detector de metais, equipamentos elétricos e eletrônicos.
	Em que pese a legitimidade de se tentar prover maior segurança às instituições de ensino, alguns aspectos devem ser considerados em relação à presente proposta. 
O primeiro aspecto a ser considerado é o fato de que o ambiente escolar não pode ser tratado como os demais ambientes públicos, nos quais usualmente são utilizados dispositivos de monitoramento e segurança. 
O ambiente escolar deve prezar por uma prática pedagógica autônoma e espontânea, a partir de uma construção de conhecimento significativa e significante, livre de prejulgamentos. Ao prever a instalação obrigatória de dispositivos de monitoramento, inclusive em salas de aula, o projeto de lei cria possibilidades para a exposição excessiva de professores e alunos em meio ao processo de ensino-aprendizagem, contrariando o direito à intimidade e à privacidade dos mesmos. A obrigatoriedade de câmeras em sala de aula ameaça também o direito à liberdade de cátedra do professor, uma vez que tais dispositivos podem ser utilizados como mecanismos de assédio e/ou perseguição de cunho ideológico: 

“Pode ser questionado, por exemplo, se a tendência recente de utilização de câmeras em escolas brasileiras teria apenas o objetivo de trazer mais segurança aos seus usuários ou se elas não estariam também sendo utilizadas como instrumentos de disciplinarização dos corpos e controle generalizado dos comportamentos.” (MELGAÇO, 2012)
 
	O monitoramento excessivo de alunos e professores provoca perdas na espontaneidade fundamental na formação de sujeitos, impactando também na construção de uma relação na qual as verdades se manifestem de forma plena e não induzidas ou silenciadas por vigilância intensa. Assim, argumentam Melgaço (2012) e Warnick (2007):

“Se a disciplina e a segurança dos alunos são necessárias, também é igualmente fundamental a garantia de que a escola seja um espaço de confiança e aberto à novidade, ao inusitado. É preciso, assim, evitar uma racionalização excessivamente simplista. A previsibilidade e o controle são inimigos da criatividade.” (MELGAÇO, 2012)

“...a vigilância permanente e negação do direito à privacidade inibem a criação de uma autodisciplina e de um senso de responsabilidade nos alunos.” (WARNICK, 2007)

	Estudos, como os de Hyman & Perone (1998) e Nogueira (1995), demonstram que a utilização de dispositivos como câmeras de monitoramento e detectores de metais podem transformar as unidades educacionais em um ambiente semelhante ao prisional, prejudicamento o processo de ensino-aprendizagem, dificultando a criação de laços de confiança entre alunos e educadores e fomentando o ressentimento dentre os estudantes. 
	O segundo aspecto a ser considerado diz respeito a comprovação da eficácia de tais mecanismos de vigilância em prover maior segurança no ambiente escolar, principalmente ao que se refere à inibição de ataques violentos como os ocorridos na Escola Municipal Tasso da Silveira, em 2011, e na creche municipal em Saudades (SC), em maio de 2021. 
	Mesmo com a disseminação ampla de ferramentas de vigilância eletrônica em ambientes públicos diversos, são raros os casos em que criminosos foram presos em flagrante devido à utilização desses dispositivos, principalmente em casos que envolvem violência. Esse cenário não é diferente nas instituições de ensino, ainda mais considerando que é bastante incomum a existência de um funcionário responsável exclusivamente pelo acompanhamento em tempo real das câmeras, principalmente nas escolas da rede pública.
	Estudos, como os de Warnick (2007) e Addington (2009), defendem que não há uma comprovação sólida de que dispositivos de vigilância são realmente eficazes para aumentar a segurança dos alunos. Esses estudos apontam que, na maior parte dos casos, a violência e crimes não foram reduzidos com a utilização de tais dispositivos, mas simplesmente foram transferidos para áreas diferentes. 
	Especificamente nos casos de ataques violentos, os dispositivos de vigilância se demonstram ainda mais ineficazes. As câmeras de monitoramento, ainda que presentes em Columbine e na Escola Municipal Tasso da Silveira, não evitaram e nem dificultaram os ataques que lá ocorreram. Na verdade, para esses casos específicos, as câmeras podem funcionar como mais um atrativo, uma vez que é bastante comum que os perpetradores de tais atos desejem que suas ações sejam registradas em vídeo, possibilitando a exploração midiática de suas imagens.   
	O terceiro aspecto a ser considerado é o fato de o projeto de lei ferir diretamente os princípios de autonomia escolar e gestão educacional democrática. O art. 15 da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996) estabelece que os sistemas de ensino devem assegurar às unidades escolares progressivos graus de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão financeira. Portanto, a presente proposta, ao obrigar a instalação de dispositivos de vigilância em todas as instituições de ensino, acaba por restringir a autonomia de cada unidade escolar em definir iniciativas que julguem mais adequadas e eficazes às suas condições e realidades. 
	A obrigatoriedade de instalações de dispositivos de segurança nas unidades de ensino sem que a comunidade escolar delibere sobre tal medida é também uma clara restrição da gestão educacional democrática, princípio previsto pelo Inciso VIII do Art. 3º da Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 9.394/1996) e pelo Inciso VI do Art. 206 da Constituição Federal.    
	Os dispositivos de vigilância e segurança não são bons ou maus por si só, mas a decisão sobre a utilização desses mecanismos no ambiente escolar sempre deve ser precedida por uma profunda reflexão sobre o contexto no qual cada unidade educacional está inserida. Portanto, tornar obrigatório que todas as instituições de ensino utilizem dispositivos de vigilância pode não trazer ganhos significativos para a segurança e ainda ser extremamente nocivo à toda comunidade escolar e ao processo de ensino-aprendizagem. 
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Conclusão:

[bookmark: _GoBack]      Tendo em vista o exposto, o presente Relator, profere o parecer CONTRÁRIO ao projeto de lei 00219/2021 do Vereador Douglas de Souza Gomes. 

Niterói, 08 de Setembro de 2021
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